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t •	 99-&	 Ct..,--gtir	 de São Paulo e dá outras provid,

A'Çâmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1°- Fica proibida a comercialização de amianto e manutenção
de estoques do produto no âmbito do município de São Paulo.

Parágrafo único - Para os efeitos do "caput" serão
considerados além do próprio amianto, todo e qualquer produto derivado ou
misto de silicato natural hidratado de cálcio e magnésio.

Art. 2° - O Executivo regulamentará e fiscalizará o cumprimento
desta Lei, aplicando ao infrator a penalidade de multa:

I - de 500 UFIR na lavratura do auto da primeira infração
II- de 1.000 UFIR na reincidência

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 94 de fevereiro de 1997.
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